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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CLÁUSULA TERCEIRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igua! teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 21 de novembro de 2017

LICENCIADA

PREFEITURA M. NOVA STA BÁRBARA

Eric Kondo

EQUIPLANO LTDA.

José Tarcísio Vieira

A

íw,-
Garmen CoÉez Wilcken

Procuradora Geral
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Poder
Executivo

AVISO DE

PREGAO ELETRONICO n.o 50/2017

0bjeto: Aquisiçáo de uma impressora e um notebook, para Secretaria
Municipal de Saúde,

Tipo Menor preç0,-por item.

llllQlO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 06/12/2017,

meio do Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 3.173,16 (três mil, cento e setenta e três reais e dezesseis
centavos).
lnformacôes Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Ívloraes no 222, pelo fone 43-3266-8100, ou por E-mail: licitacaoíÔnsb.pr,gov,br

Nova Santa Bárbara, 2011112017.

Marco Antônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 080/2017

@
PREGÂO ELETRÔNICO N' 51/2017

Objeto: Contratação de serviços de buffet, para atender os eventos realizados
pela Secretária Municipal de Assistência Social.

Tipo: l'4enor preç0, por lote.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 22111/2017 às
'l2h59min do dia 0611212017.

,.(ERTURA DAS_PROPOSTAS: das 13h00min às 13h59min do dia 06/1?2017,
ll0 DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min do dia 06/1212017.

L0CAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Preço máximo: R$ 13.268,00 (treze mil, duzentos e sessenta e oito reais).
lnformaçôes Comnlementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na

PreÍeitura [/unicipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes no 222, pelo fone: 43-326ô-8100, por Email: ligjlAcaQ@.nsb.zuqgbr ou pelo

site www.nsb,pr,gov.br

Nova Santa Bárbara, 2011112017

Marco Antônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' 080/2017

REF. Tomada de Preços n" 005/2013.

Contratante: Município de Nova Santa Bárbara.
Contratada: EQUIPLAN0 SISTEMA Ltda,

Objeto: 'Cessã0, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em

módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sislema Ltda".

Contrato Original no 0ô112013

Aditivo de Prazo:90 (noventa) dias do prazo original, ou seja, até 1810212018

Recursos: Secretaria de Administraçã0.

Secretarias: Secretaria de Administraçã0.

Dala de assinalura do termo de aditivo: 2111112017

PoRTARIA N." 119/20'17

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no uso de suas

atribuiçÕes legais e de conformidade com o art. 37, da Lei Municipal n". 604/20'11 do

Estatuto do Servidor Público Municipal de Nova Santa Bárbara, de coníormidade

com o art. 29 da lei 588/201 1. Estatuto do Quadro do Magistério.

CONCEDER

Arl. 1o - Concede adicional por tempo de serviço para os seguintes servidores:

3599-1 Adriana de Fátima Faustino Rui ---Adicional de tempo de serviço -1112017

I o/o

3412-1 Aline Campos Gonçalves Almeida--Adicional de tempo de serviço -1 1/20'17-
40/tlo

3503-1 Elaine Cristina Luditk dos Santos--Adicional de tempo de serviço -1 1/2017-
40/tlo

Art. 2o - Esta portaria entra vigor na data de sua publicaçã0, com efeito

nos vencimentos de novembro de2017, revogadas as disposições em contrário,

Nova Santa Bárbara, 20 de novembro de 2017

Eric Kondo
Prefeito Municipal

Não há data.

Não há publicaçôes para a presente data.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt d6 Morães n'222 -CenlÍo

Fone/Fax; (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr. gov.br

lw nsh nr nnv hr

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 de abril
de 2013.

assinado
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PR EFEI TU RA I.úUh] I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo peReruÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO DE
TOMADA DE PREÇO No 005/2013

Aos 29 de novembro de 2017, lavrei o presente termo de juntada de folhas no
processo de tomada de preços n" 005/2013, numeradas do no 193 ao no 204, que
corresponde a este termo.

Ebiw Santos
Responsável pelo de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.pI.gov.br





PREFEITU RA IVIUN I CI PAL ,

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 15 de fevereiro de 2018

20.\

NOVA SANTA BARBARA

\

DE - SECRETARIA DE ADMINI o

PARA: SETOR DE LICITAÇOES

Venho por meio desta, solicitar que seja realizado um
aditamento ao contrato n" 061 12013, decorrente da Tomada de Preço No

512013, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n" 76.030.71710001-48, para prorrogação do prazo de vigência
original por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista que o novo processo para
contratação de licenciamento de uso de programas de informática ainda esta
em andamento no Setor de LicitaçÕes.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

\l/..,
Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Geral

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, B(43\.3266.81 00 CNPJ no 95.56 ,l .080/0001-60
E-mail: liciacao@nsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

o





206

^

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIvA DE DÉBlros RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIs E A DívlDA ATrvA
DA UNIAO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
GNPJ : 7 6.030.7 17 10001 48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rf b. gov. br> ou < http ://wunv. pgf n. g ov. br>.

Certidão em g com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida :24 do 1311212017 <hora e data de Brasília>
Válida t061201B.
Código ntrole 6EAA.8111.A85C.3100
Qualque menda invalidará este documento

1t1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76030717/oool-4r
Razão SociaI: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

Nome Fantasia: EQUIPLANo SISTEMAS

Endereço; RUA ERNESTO PtAzzEITA 202 / BACACHERI / CURITIBA / PR /
825 10-350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
ernpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribu
das obrigações com o FGTS.

ou encargos devidos, decorrentes

Validade: 30101/2018 28/02/2078

Certificação Número: 20 32482347366

Informação obtida em L6/02/2018, às 13:L2:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1610212018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflFgeCFslmprimirPapel.asp?VARPessoatVtatriz=S124412&VARpessoa=S 124412&vARUI=.
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrflCrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5124412&VARPessoa=5124412&VARUf=PR&VAR... 111



PREFEITURA MUNICIPAL
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no O6Ll2Ol3.

Senhorita Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria de
Administraçáo, solicito a Vossa Senhoria previsão orÇamentária para que
se.ja aditado por igual período, ou seja, por mais 90 (noventa) dias, o
contrato n" 06112013, decorrente da Tomada de PreÇo N" 5/2013, firmado
com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
76.030.717 IOOOI-48, cujo objeto é o licenciamento, não exclusivo, dos
direitos de uso de cópia dos sistemas, em módulo objeto, de propriedade da
LICENCIADORA. O aditivo acarretará custos adicionais para Administraçáo,
no valor total de R$ I,2.948.,OO (doze mil, novecentos e quarenta e oito
reais!.

Sendo o que se apresenta para o mornento.

Atenciosamen

lEfaine Santos
Setor de Lici

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cenlro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

E - Site - www.nsb.or.qov.br

Nova Santa Bárbara, 16l02l2Ol8.



PREFEITURA MUNICIPAL
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1

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRE,SPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
1610212018, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R$ 12.948100 (doze mil, novecentos e quarenta e oito reais), o contrato n"
06112073, decorrente da Tomada de Preço N" 5/2013, finnado com a empresa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 76.030.71710001-48.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

03 - Secretaria de Administração;

001 - Secretaria de AdminisÍraçáo;

04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

Sendo o qlre se apresentaparuo momento

Atenciosamente,

bara, 1610212018

Lauita
Contadora/CRC s096lo-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cenlro. I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

E - Site - rvww.nsb.pr.gov.br

Nova Santa
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PREFEITURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 061/2013, QUE

ENTRE st cELEBRARArU o wtutlcípto DE NovA sANTA aÁReanl E A
EIVPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO O

LTcENcTAMENTo DE pRocRAMAS DE tNFoRmÁnca.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito tMunicipal Sr. Eric Kondo, e do outro lado Empresa EQUIPLANO

SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.71710001-48, inscrição estadual isento, inscrito no cadastro de atividades do

Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o no 074.079-1, com

sede administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Ernesto Piazetta, no

202, CEP no 82.510-350, neste ato representada pelo Senhor José Tarcísio Vieira,

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG no 3.458.406-0

SSP/Pr, inscrito no CPF sob o no 162.325.500-72, resolvem aditar o Contrato n.o

06112013, que tem por objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias

dos Sistemas, em módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema

Ltda, firmado entre ambos em 27 de novembro de 2013 com vigência de 12 (doze)

meses, referente ao Processo Licitatorio Tomada de Preços no 005/2013, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

90 (noventa) dias do pruzo original, ou seja, ate 18/05/2018, para suprir as

necessidades da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarrelará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 4.316,00 (quatro mil, trezentos e dezesseis reais),

uarenta e oito reais).

1

mensais, totalizando R$ 12.948,00 (doze mil, novecentos e q
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PREFEITURA t\íU N ICI PAL ,
NOVA SANTA BARBARA

CLÁUSULA TERCEIRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 16 de fevereiro de 2018

LICENCIADA

PREFEITURA M. NOVA STA BARBARA

Eric Kondo

IADO

EQUIPLANO LTDA.

José Tarcísio Vieira

\

G''
Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Geral

2

á/tu

(h
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Nova Santa Bárbara - PR, 16 de Fevereiro de 2018 - Diário OÍicial Eletrônico - Edição: 11tBt201B -1131. 
á j' ';

ConÍorme documento de fls. 02/03, dos autos do processo administrativo, constam os itens que restaram descumpridoi pela empresa contratada,
que, nos termos do orçamento apresentado pela empresa no procedimento licitatório correspondente, acostado também aos aulos do processo
administrativo, aponlam para o valor total de prejuízo R$33.422,32 (trinta e kês mil quatrocentos e vinte e dois reais e kinla e dois centavos),
necessários à adequação da obra com o projeto original - refazimento do não aproveitável e execuçáo do não realizado. Adiante melhor se
explicará o cálculo retro. Veja-se:
Conforme Boletim de Medição extraído do procedimento licitatório, anexo, a empresa contratada apresentou os valores que dispenderia para
executar os itens respectivos.
Assim, se não executou os itens previstos no projeto padrão ou os realizou de modo que deveráo ser novamente executados do zero, é
necessário que sejam glosados os valores que a contratada recebeu/receberia por tais itens. Nesse conlexto, de acordo com o documento
apresêntado pelo engenheiro, fiscal da obra, os itens não executados são os seguinles, os quais deverão ser glosados:

Somados,portanto,ovalordaglosaconespondeaR$33.422,32(trintaehêsmilquakocenlosevinteedoisreaisetrintaedoiscentavos).
Por outro lado, os itens a seguir, apesar de estarem relacionados na lista apresentada pelo engenheiro Íiscal, de ís. 02/03, conforme consta das
Íotas anexadas às fls. 04/45, foram parcialmente executados, e poderão/deverão ser aproveitados em caso de a municipalidade vir a assumir a

execução do restantê da obra.
Esta comissâo entende que nâo é razoável glosar do particular aquilo que foi parcialmente executado e que poderá ser aproveitado com a

assunção da obra, podendo tal ato representar enriquecimento ilicito por parte da municipalidade, que vai de encontro com a moralidade
administrativa a ser observada pelo entê público. Veja-se os itens:

1 3.5 - conforme fotos anexas, o serviço foi efetuado. Se há desconÍormidade com o projeto é mínima e, portanto, não deve ser objeto da glosa.

15.1 - conforme fotos anexas, o serviço foi efetuado. Se há desconformidade com o projeto é minima e, portanto, não deve ser objeto da glosa.

16.4 - conÍorme folos anexas, o serviço foi efetuado. Se há desconformidade com o projeto é mÍnima e, portanto, não deve ser objeto da glosa.

1 6.1 0 - conforme fotos anexas, o serviço foi efetuado. Se há desconformidade com o projeto é mínima e, portanto, não deve ser objeto da glosa.

Assim, além da sanção anteriormente mencionada, prevista no art. 87, lll, da Lei n" 8.666/93, a ser aplicada pelo prazo de 01 (um) ano, deverá o

município reter os créditos que a contratada eventualmente tenha, decorrentes do conhato administrativo, ate o limite dos prejuizos causados à

administraçâo, entendidos como o valor correspondente aos itens não executados, de R$33.422,32 (trinta e três mil quahocentos e vinte e dois

reais e hinta e dois centavos), tudo em conformidade com o art. 80, lV, da Lei no 8.666/93 e disposiçôes conlratuais pertinentes, relro, para que a

administração possa, em ocasião futura, com amparo no art. 80, I, da Lei n0 8.666/93, assumir o objeto contratado.

10. Assim, compactuo com o entendimento da comissâo designada para o acompanhamento do processo administrativo no 001/20'18, homologando seu relatório

Íinal, para determinar: .

r) a rescisão do contrato administrativo no 004/2014, flrmado com a empresa Goes & Goes Engenharia LTDA - ME;

í) a aplicaçâo à empresa Goes & Goes Engenharia LTDA - ME a penalidade de suspensão temporária de participação em licitaçáo e

impedimento de contratar com a Administraçã0, pelo prazo de 01 (um) ano, prevista no art. 87, lll, da Lei n" 8.666/93; e

lly' a retenção dos crédilos deconentes do contrato até o limite dos preiuizos causados à Adminiskaçã0, que se apurou em R$33.422,32 (trinta e

três mil quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos), em conformidade com o art. 80, lV, da Lei n0 8.666/93;

rv) a assunção imediata da obra, nos termos do art. 80, l, da Lei no 8.6ô6/93.

1,1. Ato continuo, determino que seja intimada a empresa Goes & Goes Engenharia LTDA-ME para que, querendo, apre§ente recurso no prazo do arl. '109, I'

-heas "f' e "e", da Lei no 8.666/93, informando que será franqueada à parte vista do processo.

'l 2. Diligências necessárias.

Nova Santa Bárbara, 15 de fevereiro de 2018.

ERIC KONOO

Prefeito Municipal

EXTRATO 5" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 061/2013

REF. Tomada de Preços n'005/2013.

Contratante: Município de Nova Santa Bárbara
Contratada: EQUIPLANO SISTEMA LTDA.

Objeto: 'Cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema Ltda".

Contrato Original no 061/201 3

Aditivo de Prazo: 90 (noventa) dias do prazo original, ou seja, ate 18/05/2018.

Valor do Aditivo: R$ d,316,00 (quatro mil, trezentos e dezesseis reais), mensais, totalizando R$ 12.948,00 (doze mil, novecentos e quarenta e oito reais).

Recursos: Secretaria de Adminiskação.
SecretarÍas: Secrelaria de Administraçâo.
Data de assrnatura do termo de aditivo. 1610A2U8

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n" ZZ2 _ Cenlro

E-mar:diarioorici:i#'jr}f;o?o,..':tLl93**.*o.r,.no,.o,
www.tÍansparenciaparana.com.brldoensb

Documtrnlc assilrã(j{) pr)r Celil4ada
lJarbarâ PreleJlura [4u]riüiÊ,al

1.4 - 174,80 (instalações provisóías de esgoto - item 1.3 da fl. 02)
1.5 - 994,52 (instalações provisórias de energia - item 1.1 da fl. 02)
1 .6 - 150,88 (instalaçoes provisórias de água - item 1 .2 da ÍJr. 02)
'l 0.7 - 1 3.583,62 (pintura de piso com tinta à base de resina epóxi)
13.1 - 3.174,22 (calha em chapa de aço galvanizado no24)
13.2 - 62í,00 (tubo de queda - água pluvial DN=150mm)
16.8 - 2.760,00 (estrutura metálica c/ tabelas de basquete)
'16.9 - 2.0ô4,'16 (estrutura metálica de traves de futsal)
17.2.7.3 - 9.899,12 de h=1,1 com tela com tubo de ferro))

ÍiÊ RÁs.4-- É 8àri,ttidá
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Ba3ao. Malores
da Proíelture do
Marlln3 n' tl, pclo t.lcíona
lldt cmosÍú.rÉlliadoom.oí.ebí.

S.at CrclüadoP.r'lo. 16d.bt üüako&201E.
EDIXAR APARECIDO PEREIRA DOg tAIÜTO!

Prefeitura
Municipal de
Nova Santa
Bárbara - PR

EXTRATO T'TERf,O DE AD]TUO
R.rerütbúcdltâbn 7f2017,
REF. : Prúáô P. ÍBudal n.. zlmfl .

PARIES: Munld9lo d. N(m 8âôb
BaÍbar!, p...or luíldlc. dc dlíalb
lttulco hlt Ír., iaiacÍIt no CNPJ roli o
n. 95.561.08ô/0001-00, çom radc
rdmlnlltÍetlv! n! Rua Wa!íÍrdo
Biü.nq{t ô lloí!ü, U2. na.ta. â!o
uprcicntado pclo Scnhor Prolclto
Uunldpd SÍ. EÍlc Koído, a ! ünpors
ÀLBERÍÓ TAKEHARU UENO T
CIÀLTDÀ-ME, hrcÍlL m CNPJ rcb nt
13.331.79U0001-73, com rcd. ne
Àvülid! ht ílraoloí Manod Rtbrr, tz3 .
CEP:86250000 - BakÍo: Ccnüo, |,lov.
Bant! BlíbaÍ.rPR, n.sta alo
rporaffo pcb St Àb.í!o Tellh!ílt
Uâno.

OBJETO: Aqulrlç!o Ítc
nldlcam.nto! .d! utgâocl. .
rnapOnar cp. nto compô.Írl a lbL
h fôrmácl8 báCc. p.Ía paclrnt.r
rpcclficoo;

VALOR DO ADmVO: Rt 3.750.00
!ás m[, s.lscoírtoa a dnSüE rad!].

SECREfAn& S€cÍtb.i. l$Írkipál

saoÍ.bÍlã rfuÍÚdp.l

JURIDEo: G.àírà

Contratenlc:
iânls&lÍbâra

de Nova

Contr.tsdâ: EOUIPLAIIO SISTEMA
IDÀ
Obleilo:'Càrsáo, nào ixdusiva, óoe

Iaitosd. ulo de óphs doo §lstcrns,
m môdub obleto. 116 prooricdate dr
'ÍnprÔsâ Equldano Slstãm Llda'.
ContÍrloqEhsln 06.l,2013
AÍlitho dc Pero: 90 (noirüú!) deg

1o píaeo orlginal, ou aaja. rló
u0íã)18.
\rdor óoAd[ho: Fl3 /t.3r6,m (qu.lro

ril, lrcr.ntor o dczcreclt rarir).
lrns.lr, totrllzrndo Rt í2.948,00
,ora m{, oovrcaírbs e qoonb oolo
reb).
Rêcurroi: SacÍataÍir da

dntnbuet'o.
Saerrtrílar: Sacral.Íl! da

díÍúírbfeÉo.
DatB d! !3ih!tul! do t3Ímo da

dlthro: l6rÍPZ0t6

nâ
ou pclo Ç.rnsll:

. PrrÍtlto Munlclprl

E.TÍRATô DE CONÍRATO TI' TU'IOI!

ís.hadfilílb ô

mcecr, a contar dr

PROCE330

e qu! rc nÍãr o

LDu,rôgo GowaL i Pr.í.|!o luslclp.l

l{. OE PREçOS
D€
AVISO

PROCESSO !1.

PREÇOPORÍTEM

Crrloo loolrlro ; PÍ.golro (Orcnte d olafall)

llunlêlp.l

Prefeitura Municipal; de
São Sebastião da Amoreira

Ir

L

. pRocessooeorspexs oE,ucrrlcÃotf,o7ütoít. nlrFrclçÀo oe ur"euros lrcneçlo
Em üab d. lt,3ll[c.!lv! . trndríÍfiltçõü .lúo ttla0.ôt r, lanaôdotc çr I

cqutOr.rçõCr ú llÍÍflr do pooocr frEho..rxprddo pdr Àuccroria úddlca,
apíorro r rtrüI,Éoô dGtgar.

RâllÍco, ,ró. búÍmô & iurüfic.liv. adlí.. ! {i).iurlrcao rh L BACXES r lilÉ.
.rtEboLddo l Rrp a6s G.dbonr. ,t 268. Ctabq C€P ie360-000, Énro. i

CfrcrlRg, lnirtb ooCNPJ loli íf 22.d§..t68r0001.03, com OLÍtollr.dc Llc{,iáo, r

9ão SobtdâoôArÍE rirü, 16d6ía/salÍod.2ol8.
Adrdr Lourrnço Oowch. Prríclto funlÉlpl

Vabítolelde d€sp6sa: R3 6.906,00 (Scis rnl nov@nlo!. clnco Í.ebl.
PagoÍrunto: Co&ilÍr píüvirào.

PREGÀo

CEÍVpera

rERroÂDmvoAo
N.061r:10Í3
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PR EFEI TURA I\4UN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
TOMADA DE PREÇO No 5/2013

Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2018, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de Tomada de Preço n" 512013, numeradas do no

205 ao no 214, que corresponde a este termo.

Ekiru Cristitu LtútÇ[os Santos
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA IUUNICIPAL 21;,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoN oÊrucrn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 14 de maio de 2018

DE - SECRETARIA DE ADMINISTRA o

1,

PARA: SETOR DE LICIT Ões

Venho por meio desta, solicitar que seja aditado por mais 60
(sessenta) dias, o contrato n" 061 12013, decorrente da Tomada de Preço No

512013, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n" 76.030.71710001-48, cujo objeto é o LICENCIAIVIENTO, não
exclusivo, dos direitos de Uso de copia dos SISTEI/AS, em módulo objeto, de
propriedade da LICENCIADORA, cujo vencimento é em 1810512018, tendo
em vista que o novo processo para contratação do referido serviço encontra-
se em andamento.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Lúcio Xtbuto
Secretário de Administração

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, 8(43).3266.8100 CNPJ no 95.561 .080/0001 -60
E-mail: liciacao@nsb.or.oov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 21ô

soLrctrAÇÃo DE pAREcER JURíolco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 061/2013
REF: TOMADA DE PREÇOS N' 512013

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n'061/2013, cujo objeto é a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de
copias dos sistemas, em modulo objeto, de propriedade da empresa contratada,
firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, com vencimento em
1810512018, para prorrogação do prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 14 de maio de 2018

Atenciosamente,

Elaine itk Santos

Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



21t

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações
e Contratos

Assunto : Anál-ise da possibilidade j urídica
aditamento do contrato administrativo autuado

o n . 061, / 1,3 , de prestação de serv j-ços

software.

do

sob

de

Trata-se de consul-ta do Departamento

Municipal de Licitações e Contratos acerca da

possibilidade juridica do aditamento do contrato
administrativo autuado sob o n. 061/20L3, travado

com a 'rBquipJ,ano Sistea,as Ltda.", destinado à

prestação de serviços de software. Ademais disso,
um aditamento visado ao período de 60 (sessenta)

dias I prazo esse da finalização do certame

licitatório aberto para contratação dos mesmos

serviços ora pretensamente aditados.

É o breve relatório.

Preliminarmenter por cuidar-se de

contrato administrativo contratação com o

Município de Nova Santa Bárbara - , j-ncide in ca su

Página l de 6
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as normas da Lei n. 8.666/93, popular Lei de

Licitações e Contratos, notadamente o disposto no

art. 51 da referida norma, euê por sua vez dispõe
sobre o aditamento contratual-.

inciso II
entende-se

verbis:

serviços
cont inua,

"Àrt. 57. A duração dos contratos regidos
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orÇamentários, exceto
quanto aos rel-ativos:
t...1
II â prestação de serviços a serem

executados de forma continua, que poderão

ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos periodos com rzjstas â obtenção

de preÇos e condições mais vantajosas para

a Adninistração, limitada a sessenta

meses, "

Previsão legal euê, como dito, salvo

A respeito desse dispositivo, seu

prescreve a seguinte possibil-idade, euê

abona a pretensão administrativa. In

uma vezmelhor 1uizo, abarca a hipótese corrente,
preenchidos todos os requisitos legais.

Senão vejamos.

Primej-ro, é possível- compreender os

de software como serviços de natureza
uma vez que pela modernidade, ainda,

Página 2 de 5
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pelas exigências de eficiência e maior
transparência nas atividades púb1icas, é quase

que impossivel- a qualquer órgão púb1ico não se

util-tzar dos serviços de software para consecução

de seus trabalhos.

Aeficiênciaeatransparência
sobretudo atraem a utiltzação dos serviços de

sof tware na medida em que por el-es ocorre uma

maior facilidade de interligação (muitas vezes

obrigatória) com outros softwares de órgãos

públicos de controle da Administração.

Com relação ao que seriam ou não

serviços continuados, ilessé Torres Pereira
Júnior, na obra "Comentários â Lei de Licitações
e Contratações", 4" êd., p. 391, expõe com

clareza que são: "agueTes cuja faLta paralisa ou

retarda o serviço, de sorte a comprometer a

correspondente função estatal- ou paraestataL".

No mesmo rumo e na mesma sorte
presente parecer I a instrução normativa 02

AGU, de 30 de abril- de 2008, disciplina
serviços continuados como sendo:

",AqueJes cuja interrupÇão possa comprometer

a continuidade das atividades da

Adninistração e cuja necessjdade de

contratação deva estender-se por mais de um

exercicio financeiro e continuamente,"

Página 3 de 6
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Cabe dizer, de outra bandar eu€ a

caracterização de serviços continuos ou não

depende do exame e das peculiaridades verificadas
no caso concreto. Essa também foi a concl-usão do

E:nno. Ministro-Relator no acórdão de n. 1,32 / 08 do

TCU Segunda Turmar âo chamar a atenção em seu

voto para "[.,.] o fato de que a natureza

continua de um serviço não pode ser definida de

forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para

as pecul-iaridades de cada situação examinada".

Pois bem.

Segundo, vê-se que se trata de

contratação )â antiga, com pouca ou quase nenhuma

variação expressiva de va1or, o que viceja, salvo

intelecção em contrário, o entendimento da

permanência do menor preÇo e condições mais

vantaj osas .

Nesse passo, cai a lanço dizer, só o

fato de poder contar com os serviços de software

até a finalização do certame Iicitatório para

nova contratação dos servi-ços )â pode ser

reputado como condição mais vantajosa, eis que

não tende a deixar a Administração na mão no

periodo da finalização da licitação em curso.

No mais,

fazer um procedimento
ainda que se fosse para

de dispensa de licitação

Página 4 de 6
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para contratar emergencialmente os serviços, no

minimo essa dispensa teria o prazo de 20 ou 30

dias para cul-minar em uma contratação , o que

levaria a Administração ao prejuizo nessa virtua1
espera.

De resto, com relação ao prazo de

duração, aparentemente el-e está dentro do periodo
legal/contratual-. De toda sorte, cumpre anotar
que o mencionado art. 57 da Lei n. 8.666/93, com

o advento da Lei n. 9.647, de 27 de maio de 1998,

recebeu a redação do parágrafo quarto I o qual

permiter eil caráter excepcional-, devidamente

justificado e mediante autorização da autoridade
superior, a prorrogação em mais 72 (doze) meses

no que atine ao período do inciso II.

De modo que há justificativa
plausivel para uma virtual prorrogação

excepcional- (uso do parágrafo quarto), eis a

final-ização de processo licitatório para

contratação dos serviços, e a imprescindibilidade
dos serviços pela Administração.

Dessa

todas f ormal-idades

aditamento.

feita, desde que respeitadas
de estilo, opino favoráveI ao

Importante pontuar que o presente
parecer não é obrigatório e nem vincul-ativo, uma

vez a falta de previsão lega1 nesses sentidos.

Página 5 de 6
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É o parecer, sal-vo mel-hor 3uízo.

Nova Santa Bá,rbara , 18 de maio de

20\8.

de

Assessor a Juridica
s

^.

Página 6 de 6





PREFEITURA MUNICIPAL 22:l

NOVA SANTA BARBARA
6' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 061/20í3, QUE

ENTRE st cELEBRARAM o muxtcÍpro DE NovA sANTA eÁneeRA E A
EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO O

LrcENcrAi,rENTo DE pRocRAMAS DE tNFoRmÁnca.

O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e do outro lado Empresa EQUIPLANO

SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.717100014Q inscrição estadual isento, inscrito no cadastro de atividades do

Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o no 074.079-1, com

sede administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Ernesto Piazetta, no

202, CEP no 82.510-350, neste ato representada pelo Senhor José Tarcísio Vieiro,

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG no 3.458.406-0

SSP/Pr, inscrito no CPF sob o no 162.325.500-72, resolvem aditar o Contrato n.o

06112013, que tem por objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias

dos Sistemas, em módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema

Ltda, firmado entre ambos em 27 de novembro de 2013 com vigência de 12 (doze)

meses, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços no 00512013, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

60 (sessenta) dias do prazo original, ou seja, até 16107/,2018, para suprir as

necessidades da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 4.3í6,00 (quatro mil, trezentos e dezesseis reais),

mensais, totalizando R$ 8.632,00 (oito mil, seiscentos e trinta e dois reais).

(
I



7,2íPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
clÁusulA TERGETRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igualteor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 18 de maio de 2018.

LICENCIADA

PREFEITURA M. NOVA STA BÁRBARA

Eric Kondo

Lucio Al dos Reis

2

Secretário de Administração
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Tamura .

23 de Maio de 2018

BárbaFâ - PR

Aditivo de Prâzo: 60 (sessenta) dias do pÍazo original, ou seja, até 1 6/07/201 B.

'Vâlor do Aditlvo: R$ 4.31ô,00 (quatÍo mil, lre:entos e dozesseis reâis). mgÍrsâls.
tÀhllzân.tô Qi Â â32.OO íôitô mll sêisêêntos ê trinla ê dols reais).

OECRETO N'
ADICIONAL PARA

15 0E
ETA:

abêrto no

3.1.90.1 6.00.00 -
.900,00

6 Mâterial Peímanenls....R$=4.000,00
Totâ|....R3=í ó.000,00

, âil. 3o: EÉtâ Dgcroto onlra om vigor nesta dáta, Íevogedâg as disposiçoo8 6m
, caritràrio. Nova Sants BârbaÍa - Pr., 22 de m6lo dê 2.01 8

Erlc Kondo - PÍ6felto Munlclpal

O PREFEITO MUNICIPAL DE Nova Santa Bárbsra, Estado do Paraná, Sr. Edc

Bárbara,

Sigtafias. êm

dos Oireitos

am texto6

de âcoído com os

maio de

de acordo conr os
aÍt.48 e

no dia mâio ds

de uso dê cópiâs
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PREFEITURA IÚUNICIPAL
I

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
TOMADA DE PREÇO No 5/2013

Aos 29 dias do mês de maio de 2018, lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo licitatório de Tomada de Preço n" 512013, numeradas do no 215 ao no

226, que corresponde a este termo.

Efuiru
Responsável pelo Setor de Li

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222,Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPON DÊNCIA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 10 de julho de 2018.

?,7,7

DE - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

PARA: SETOR DE LTCITAÇÕES

Venho por meio desta, solicitar que seja aditado por mais 60
(sessenta) dias, o contrato n" 061/2013, decorrente da Tomada de Preço No

512013, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n' 76.030.71710001-48, cujo objeto e o LICENCIAMENTO, não
exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos SISTEMAS, em módulo objeto, de
propriedade da LICENCIADORA, cujo vencimento é em 1610712018, tendo
em vista que o novo processo para contratação do referido serviço encontra-
se em andamento.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

L1úcio f,os Wis
Secretário de Adm inistração

I
1

c o?
r6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, 8(43).3266.8100 CNPJ no 95.561 .080/0001-60
E-mail: liciacao@nsb.pr.oov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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ffiH"n
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, lO l07 120L8

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" OGLl2OL3.

Senhorita Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria de
Administração, solicito a Vossa Senhoria previsáo orÇamentária para que
seia aditado por mais 60 (sessenta) dias, o contrato n' 06L12013, decorrente
da Tomada de PreÇo N" 5l2ol3, Íirmado com a empresa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.717 IOOOI-48, cujo objeto
é o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos
SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da LICENCIADORA. O aditivo
acarretará custos adicionais para Administraçáo, no valor total de R$
8.632,00 (oito mil, seiscentos e trinta e dois reaisf.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEkine A$'tu
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, CenÍro, '8 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAT
7,2 i

HsHf*

1.

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
1010712018, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que se.ja

aditado em R$ 8.632,00 (oito mil, seiscentos e trinta e dois reais), o contrato n'061/2013.
decorrente da Tomada de Preço No 512013, firmado com a empresa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 76.030.71710001-48, cujo objeto e o

LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos SISTEMAS, em
módulo objeto, de propriedade da LICENCIADORA.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

Sendo o que se apresentapara o momento.

Atenciosamente,

Nova San t010712018.

Lauriu
Contadora/CRC 0961o-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

E - Site - rvwrv.nsb.pt4ov.br





PREFEITURA MUNICIPAL
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soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURiorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 061/2013
REF: TOMADA DE PREçOS N' 512013

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n' 061 12013, cujo objeto é a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de
copias dos sistemas, em módulo objeto, de propriedade da empresa contratada,
firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, com vencimento em
1610712018, para prorrogação do prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 10 de julho de 2018

Atenciosamente,

Elaine Cristi dos tos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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Av. Walfredo Bittencourt de Moraes ae 222, Fone/Fax (o43) 3266-groo
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Parecer jurídico

Sol-icitante:
Contratos

Quando se aborda o tema:

prazo contratual administrativo, e

prestação de um serviço, a disposição

Departamento Municipal de Licitações e

Ref. Aditamento contratual prorrogaÇão de vigência

Fora encaminhado a esta Assessoria pedido

de parecer acerca da possibilidade juridica da

prorrogação de prazo de vigência do contrato
administrativo autuado sob o n. 06L/73, decorrente da

tomada de preÇos n. 005/1,3, travado com a "Equiplano

Sistemas Ltda.", que tem por objeto (o contrato) o

licenciamento, não exclusivo, dos direitos de 
, 
uso de

software para área pública de propriedade da

Lj-cenciadora (contratada), conforme necessidade do

Gabinete do Executivo Municipal.

É1, o breve relatório.

prorrogação de

retratando a

.o

\

pertinent

d.4
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inciso II do artigo 51, da Lei n. 8.666/93
de Licitação e Contratos,. regramento, pelo
ordinárlo, que está assim redigido:

Lei Geral-

legislador

"Art. 57 . A duração dos contratos regidos por
esta Lei ficará adstrita â vigência dos

respectivos créditos orÇamentários, exceto quanto

aos rel-ativos:

II â prestação de serviços a serem executados

de forma continua, euê poderão ter a suá duração

prorrogada por iguais e sucessjvos periodos com

vistas à obtenção de preÇos e condições mais

vantaj osas para a administração, Limitada a

sessenLa meses;"

Isto é, os contratos para prestação de

serviços, celebrados pelo Poder Público com um

particular (contrato administrativo propriamente dito,
eis que o Poder Publico pode celebrar contratos sem ser

do regime administrativo), poderão ter sua duração

prorrog'ada por igrrais e sucessivos períodos, até o

limite de 60 (sessenta) meses, desde euê, para tanto,
os serviços sejam continuos e que os preÇos ajustados

ainda permaneÇam como sendo os melhores de mercado,

além da presença de outras vantagens.

Pois bem.

zde 4
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No caso em apreço, vislumbra-se que se

trata de serviços de software para área púbrica, para
uso do Municipio em diversas áreas, como tributaÇão,
recursos humanos, protocolos e outros, cuja falta tende
a ocasionar sérios riscos na continuidade da prestação
dos serviços públicos, em vista de euê, atualmente,
tudo é informatizado.

Com efeitor oS serviços bem podem ser
caracterizados como contínuos.

Mesmo porque, o

oriundo da Segunda

TCU, no voto do acórdão

Câmara, sedimentou que:n. 132/08

"/Va real-idade / o que caracteriza o caráter
continuo de um determinado serviço é sua

essencja l-idade para assequrar a integridade do

patrimônio publico de forma rotineira e

permanente ou para manter o funcionamento das

atividades finalisticas do ente administrativo,
de modo que sua interrupção possa comprometer a

prestação de um serviço púb7ico ou o cumprimento

da missão instituciona]".

Eis que continuo é o serviço destinado a

manter o funci-onamento das atividades finalisticas do

ente administrativo, exatamente o caso dos autos.

3d"4
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Restando,

Iega1.

portanto, superado o primeiro requi_sito

Aos outros.

No que dtz respeito ao preÇo ajustado, da

análise dos autos do processo licitatório, depreende-se

que el-e continua o mesmo da proposta da 1j-citação,
ressalvados os reajustes, aIém do que ainda condizente
com os preÇos de mercado.

Assim, e maisr pela possibilidade de

aditamento contida no bojo contratual, opino pela

possibilidade juridica do aditamento, balizando, com

efeito I a prorrogação do prazo de vigência da

contrataÇão, respeitados os dizeres legais nos

ulteriores termos do procedimento.

É o parecer, salvo melhor 1uízo.

Nova Sa Bárbara, !6 de julho de 2018.

lTesus

Procu par

Página 4 de +
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
7'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 06í/20í3, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA EÁREIRA T R

EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA TENDO POR OBJETO O

LICENC IAM E NTO DE PROGRAi,IAS DE I N FORtrtATtCA.

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

60 (sessenta) dias do prazo original, ou seja, até 1310912018, para suprir as

necessidades da administração.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 4.316,00 (quatro mil, trezentos e dezesseis reais),

mensais, totalizando R$ 8.632,00 (oito mil, seiscentos e trinta e dois reais).

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e do outro lado Empresa EQUIPLANO

SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.7171000148, inscrição estadual isento, inscrito no cadastro de atividades do

Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o no 074.079-1, com

sede administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Ernesto Piazetta, no

202, CÉP no 82.510-350, neste ato representada pelo Senhor José Tarcísio Vieira,

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG no 3.458.406-0

SSP/Pr, inscrito no CPF sob o no 162.325.500-72, resolvem aditar o Contrato n.o

06112013, que tem por objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias

dos Sistemas, em módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema

Ltda, firmado entre ambos em 27 de novembro de 2013 com vigência de 12 (doze)

meses, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços no 00512013, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

I
(
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NOVA SANTA BARBARA

CLAUSULA TERCEIRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçÕes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 16 de julho de 2018.

LICENCIADA

PREFEITURA M. NOVA STA BARBARA

Eric Kondo

RA

LTDA.

Vieira

dos Reis

J

2

LANO

Administração

/


